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Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

EDITAL

Divulga os períodos de Inspeção Ordinária Anual referente ao exercício de 2022, nos serviços das Secretarias das Varas Federais da
Seção Judiciária do Estado do Piauí, da Turma Recursal, das Subseções vinculadas e do CEJUC.

 

O MM. JUIZ FEDERAL NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS, Diretor do Foro da Seção Judiciária do Piauí, NO USO de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 19, § 4º, da Resolução CJF n. 496, de 13 de fevereiro de 2006, alterada pela Resolução CJF n.
530/2006, e no artigo 97, §§ 1º e 2º, do Provimento Coger n. 10126799, de 19 de abril de 2020, e, considerando os períodos indicados pelos Juízes Federais
Titulares e Juízes Federais Substitutos no exercício da titularidade, da Seção Judiciária do Piauí, RESOLVE:

Art. 1º Comunicar a todos os interessados, especialmente ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União, à Seccional da
Ordem dos Advogados do Brasil no Piauí e aos senhores advogados, públicos e privados, que foram designados os períodos adiante especificados para a
realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA nos serviços das Secretarias das Varas da Seção Judiciária do Estado do Piauí, da Turma Recursal, bem
como das Subseções vinculadas e do CEJUC, no ano de 2022, conforme cronograma abaixo:

 

UNIDADE JURISDICIONAL DATA ENDEREÇO DE E-MAIL
1ª Vara 23 a 27 de maio 01vara.pi@trf1.jus.br
2ª Vara 13 a 17 de junho 02vara.pi@trf1.jus.br
3ª Vara 20 a 24 de junho 03vara.pi@trf1.jus.br
4ª Vara 6 a 10 de junho 04vara.pi@trf1.jus.br
5ª Vara 9 a 13 de maio 05vara.pi@trf1.jus.br
6ª Vara 27 de junho a 01 de julho 06vara.pi@trf1.jus.br
7ª Vara 16 a 20 de maio 07vara.pi@trf1.jus.br
8ª Vara 6 a 10 de junho 08vara.pi@trf1.jus.br

Turma Recursal 1 e 2 6 a 10 de junho 01turec.pi@trf1.jus.br
Centro Judiciário de Conciliação - CEJUC 23 a 27 de maio concilia.pi@trf1.jus.br

Subseção Judiciária de Parnaíba 6 a 10 de junho 01vara.pna@trf1.jus.br
Subseção Judiciária de Picos 23 a 27 de maio 01vara.pcz@trf1.jus.br
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UNIDADE JURISDICIONAL DATA ENDEREÇO DE E-MAIL
Subseção Judiciária de Floriano 6 a 10 de junho 01vara.flo@trf1.jus.br

Subseção Judiciária de São Raimundo Nonato 6 a 10 de junho 01vara.srn@trf1.jus.br
Subseção Judiciária de Corrente 13 a 17 de junho 01vara.cnt@trf1.jus.br

 
Art. 2º Comunique-se a programação da Inspeção nesta Seccional e Subseções à Excelentíssima Senhora Corregedora Regional da Justiça

Federal da Primeira Região.
Art. 3º As Varas Federais, Turmas Recursais e CEJUC expedirão, oportunamente, seu próprio Edital de Inspeção e ofícios ao Procurador-

Chefe da Procuradoria da República, ao Presidente da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, ao Defensor Público da União e aos Procuradores-
Chefes da Procuradoria Federal e da Procuradoria da União, neste Estado, convidando-os para acompanhamento dos trabalhos.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 

NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS
Juiz Federal Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Nazareno César Moreira Rêis, Diretor do Foro, em 11/12/2021, às 19:32 (horário de Brasília), conforme art. 1º, §
2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14645022 e o código CRC 77C53EC9.
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